
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2011 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984 - Lei de 

Execução Penal e ao Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal, relativos ao 

livramento condicional. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º   Esta lei acrescenta dispositivos à Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 - Lei de Execução Penal e ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, relativos ao livramento 

condicional. 

Art. 2º . Acresça-se ao art. 145, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984 – Lei de Execuções Penais, o parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 145. .................................................. 

Parágrafo único. Preso em flagrante delito pela prática de crime 

doloso, suspender-se-á, automaticamente, o curso do livramento 

condicional do liberado.” (NR) 

Art. 3º . Acresça-se ao art. 732, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, o parágrafo único com a 

seguinte redação: 

“Art. 732. .................................................. 
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Parágrafo único. Preso em flagrante delito pela prática de crime 

doloso, suspender-se-á, automaticamente, o curso do livramento 

condicional do liberado.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Com efeito, o livramento condicional consiste na antecipação da 

liberdade ao condenado que cumpre pena privativa de liberdade, desde que 

cumpridas determinadas condições durante certo tempo, denominado período 

de prova. Serve como estímulo à reintegração na sociedade daquele que 

aparenta ter experimentado uma suficiente regeneração. Traduz-se na última 

etapa do cumprimento da pena privativa de liberdade no sistema progressivo, 

representando uma transição entre o cárcere e a vida livre. 

Ocorre, porém, que muitas vezes o condenado, durante o período 

de provas, comete outro delito. Nesse caso, cabe ao Juízo das Execuções a 

suspensão cautelar do benefício ainda durante o seu curso, para, 

posteriormente, na hipótese de condenação irrecorrível à pena privativa de 

liberdade, revogá-lo obrigatoriamente, nos termos do art. 86 do Código Penal : 

“Art. 86 - Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser 

condenado a pena privativa de liberdade, em sentença 

irrecorrível; 

I - por crime cometido durante a vigência do benefício.” 

Não obstante ser obrigatória a revogação do livramento 

condicional na hipótese de condenação irrecorrível à pena privativa de 

liberdade por crime cometido durante a sua vigência, faz-se mister a 

suspensão cautelar do benefício. Cabe ao Juízo das Execuções a suspensão 

cautelar do benefício ainda durante o seu curso, para, posteriormente, se fosse 

o caso, revogá-lo, nos termos do art. 732 do Código de Processo Penal e do 

art. 145 da Lei de Execuções Penais. 
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Diante dessa situação, a jurisprudência das Cortes Superiores 

firmou-se no sentido de que resta extinta a pretensão punitiva estatal, caso o 

Juízo das Execuções não tenha determinado a suspensão do benefício durante 

a vigência do período de prova: 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LIVRAMENTO 

CONDICIONAL. REVOGAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO 

PERÍODO DE PROVA. INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO 

CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Não tendo sido suspenso, por medida cautelar, o livramento 

condicional durante o período de prova, impõe-se a declaração de 

extinção da pena imposta, não se mostrando possível a 

revogação do benefício, a teor do que disciplinam os artigos 90 do 

Código Penal e 145 da Lei de Execuções Penais. 

2. A circunstância de ter o recorrente sido preso em flagrante não 

suspende automaticamente o benefício, tendo em conta a 

inexistência de expressa previsão legal, além do que cumpre ao 

Estado aparelhar seu sistema de execução de penas, objetivando 

em tempo hábil a suspensão do benefício, sempre se valendo do 

mecanismo do art. 732 do Código de Processo Penal. 

3. Recurso provido, por maioria de votos. 

(RHC 16.573/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ 

Acórdão Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

18.12.2006, DJ 10.09.2007 p. 310) 

+ 

Portanto, durante o período de prova, o livramento condicional 

pode ser revogado ou suspenso caso o apenado descumpra as condições que 

lhe foram impostas. Não havendo a suspensão ou revogação do benefício 

antes do término do período de prova, a pena será declarada extinta, segundo 

dispõe o art. 90 do Código Penal, ainda que o condenado tenha cometido novo 

delito. 
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Diante da inércia estatal na hipótese acima descrita, a doutrina e 

a jurisprudência buscaram uma solução que beneficia o condenado 

independentemente de seu mau comportamento. 

Assim, o projeto ora em debate é de extrema importância e 

necessário, pois corrige uma situação de impunidade criada no sistema jurídico 

brasileiro. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos 

com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

 

 


